CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.° 3.653, DE 2012

(Do Sr. Marcgal Filho)

Estabelece que a deficiéncia auditiva é a perda unilateral ou bilateral,
parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por
audiograma nas frequéncias de 500 Hz, 1.000 Hz, 2.000 Hz e 3.000 Hz.

DESPACHO:
APENSE-SE AO PL 4248/2008.

APRECIACAO:
Proposicao Sujeita a Apreciacdo do Plenério

PUBLICACAO INICIAL
Art. 137, caput - RICD
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O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° - Fica estabelecido que a deficiéncia auditiva é a perda
unilateral ou bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais,
aferida por audiograma nas frequéncias de 500 Hz, 1.000 Hz, 2.000 Hz e 3.000 Hz.

Art. 2°- Esta lei entrara em vigor na data da sua publicacao.

JUSTIFICACAO

A Constituicio de 1988 propugna a inclusdo social das
pessoas com deficiéncia, ndo apenas por meio da universalizacdo dos direitos, mas
também pelo reconhecimento da importancia desse importante segmento da nossa
populacdo, ao prever a realizacdo das adaptacdes necessdérias para 0 exercicio

pleno de seus direitos fundamentais.

Destacamos as seguintes disposi¢cdes constitucionais
relacionadas a pessoa com deficiéncia: proibicdo de qualquer discriminacdo no
tocante a salério e critérios de admissdo do trabalhador com deficiéncia (arts. 5°,
caput, e 7°, inc. XXXI, da CF/88); reserva de cargos publicos, a serem preenchidos
através de concurso, para pessoas com deficiéncia (art. 37, inciso VII, da CF/88);
habilitacdo e reabilitacdo das pessoas com deficiéncia e a promocdo de sua
integracdo a vida comunitaria, garantia de um salario minimo ao deficiente carente
(art. 203, da CF/88); adaptacao dos logradouros, dos edificios de uso publico e dos
veiculos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado as pessoas
portadoras de deficiéncia fisica (arts. 227, § 2°, e 244 da CF/88), educacéo inclusiva
(art 208 da CF/88), entre outras.

A deficiéncia auditiva unilateral, também denominada
hipoacusia ou disacusia unilateral, caracteriza-se por um individuo cujo sentido da

audicdo é exercido por apenas um dos ouvidos, o que limita sensivelmente a nogao
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de direcionamento do som ouvido, bem como a audi¢cdo em sons vindos a direcdo
do ouvido deficiente. Aléem disso, a deficiéncia auditiva unilateral pode interferir
sensorial e psicologicamente em oportunidades no mercado de trabalho, situacdo
que deve ser compensada pelo beneficio da reserva de vagas em contratacdes e
concurso publico para pessoas com deficiéncia.

De acordo com a Lei n°® 12.435, de 6 de julho de 2011, que
alterou a Lei n°® 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispde sobre a organizacao
da Assisténcia Social, para efeito de concessdo do beneficio de prestacdo

continuada, considera-se:

“l - pessoa com deficiéncia: aquela que tem impedimentos de longo
prazo de natureza fisica, intelectual ou sensorial, os quais, em interagdo
com diversas barreiras, podem obstruir sua participacdo plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

Il - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa
com deficiéncia para a vida independente e para o trabalho pelo prazo
minimo de 2 (dois) anos.”

Porém, o Decreto n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com a
redacdo dada pelo Decreto n°® 5.296, de 2 de dezembro de 2004, estabelece que a
deficiéncia auditiva é a perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis
(dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequéncias de 500 Hz, 1.000 Hz, 2.000
Hz e 3.000 Hz. Ou seja, € considerado deficiente auditivo pelos especialistas
Otorrinolaringologistas e Fonoaudidlogos aquele cuja perda auditiva seja

considerada acima de leve, portanto, moderada ou mais acentuada.

A hipoacusia ou disacusia unilaterais, embora, lato sensu,
constitua uma deficiéncia auditiva, ndo se enquadra na definicdo técnica contida no
Decreto n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, ndo sendo considerada, portanto,
como deficiéncia auditiva, para os efeitos da aplicacdo do referido Decreto. No
entanto, € fato que, na disputa por uma vaga no concorrido mercado de trabalho
brasileiro, o individuo que n&do possui audicdo perfeita, como o deficiente unilateral,

muitas vezes € preterido por quem se apresenta sem qualquer deficiéncia auditiva,
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embora o primeiro possua as habilidades necessarias para desempenhar o cargo

em disputa.

No entanto, ponderamos que o reconhecimento da hipoacusia
ou disacusia unilateral como deficiéncia auditiva possibilitara o acesso a direitos ja
assegurados as pessoas com essa deficiéncia, como a reserva de vagas em
concursos publicos e na chamada “Lei de Cotas”, especificamente o art. 93 da Lei n®
8.213, de 24 de julho de 1991, que determina a contratacdo de percentuais variados
de pessoas com deficiéncia pelas empresas, proporcional ao numero de

empregados.

De acordo com Acérdao n° 331.928, do Tribunal de Justica do
Distrito Federal e Territorios - TJDFT, em Mandado de Seguranca
20080020089080MSG, Relator Desembargador Natanael Caetano:

“(...) analisando-se o teor da prova documental contida nos autos,
resta incontroverso o fato de que o Impetrante possui surdez profunda no
ouvido direito (surdez unilateral), tendo sua deficiéncia reconhecida por
meio de Laudo da Pericia Médica do CESPE (fl. 102). Vale dizer, o
Impetrante, em relacdo a sua capacidade fisica de ouvir, possui “falta, falha,
caréncia; imperfeicao, defeito” e “insuficiéncia”.

Além do mais, a deficiéncia auditiva cria barreiras fisicas e
psicolégicas na disputa de oportunidades no mercado de trabalho. O
beneficio de reserva de vagas tem por objetivo, justamente, compensar
estas situacdes. ...Nessa perspectiva, observa-se que a quantificagdo
determinada pelo referido Decreto revela-se desproporcional, visto que
estabelece uma capacidade auditiva muito baixa para que uma pessoa seja
considerada deficiente, desvirtuando as garantias constitucionais que
buscam igualar a relacdo de hipossuficiéncia dos portadores de
deficiéncias. E hipotese, pois, de restricdo desproporcional de direito

fundamental de pessoa portadora de deficiéncia fisica.

(...) Conforme se observa das diretrizes doutrinarias acima
transcritas, especificamente aplicadas a hipotese sob analise, é certo que o
art. 4° Il do Decreto n® 3.298/99 (com redacdo dada pelo Decreto n°

5.296/04) deve ser interpretada em consonancia com o art. 3° do mesmo
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diploma legal, com a Constituicdo Federal e com a Lei n° 7.853/1989, sob
pena de extirpar o ndcleo essencial da protegdo dos portadores de

necessidades especiais.

(...) Qualquer interpretacdo do Decreto n° 3.298/99 que resulte em
restricdo operada contra direito fundamental do Impetrante, através de ato
administrativo baseado ndo em lei, mas em decreto regulamentador, ndo se
revela meio idébneo necessario ou proporcional com a consecucao de fins

constitucionalmente legitimos (...)".

Ressaltamos que esse entendimento estd em linha com o
enunciado da Sumula n® 377, do Superior Tribunal de Justica — STJ, pelo qual “o
portador de visdo monocular tem direito de concorrer, em concurso publico, as vagas
reservadas aos deficientes”. Assim, a condicao de visdo em apenas um dos olhos ja
é considerada deficiéncia, mediante diversos precedentes jurisprudenciais (RMS
19.291, RMS 22.489, Agravo Regimental (AgRg) no RMS 26.105 e AgRg no RMS
20.190).

Dessa forma, considerando que as pessoas com deficiéncia
auditiva unilateral enfrentam barreiras atitudinais para sua regular insercao social,
gue essas pessoas se encontram em desvantagem ao buscar uma vaga no mercado
de trabalho em razéo de sua deficiéncia e que o Poder Judiciario vem admitindo a
condicdo de deficiente as pessoas com essa limitacdo sensorial, 0 presente projeto
pretende estabelecer também a deficiéncia auditiva unilateral como deficiéncia
auditiva para que nédo seja apenas considerada a deficiéncia auditiva bilateral. Ante
0 exposto, esperamos contar com 0 apoio de nossos ilustres Pares para a

aprovacao deste projeto de lei.

Sala das Sessodes, em 11 de abril de 2012.

Deputado MARCAL FILHO
PMDB/MS

LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI
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CONSTITUICAO
DA

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

Art. 14. Os Territérios Federais de Roraima e do Amapé sdo transformados em
Estados Federados, mantidos seus atuais limites geograficos.

§ 1° A instalacdo dos Estados dar-se-a com a posse dos Governadores eleitos em
1990.

8§ 2° Aplicam-se a transformacéo e instalacdo dos Estados de Roraima e Amapa as
normas e os critérios seguidos na criacdo do Estado de Ronddnia, respeitado o disposto na
Constituicdo e neste Ato.

§ 3° O Presidente da Republica, até quarenta e cinco dias apds a promulgacdo da
Constituicdo, encaminhara a apreciacdo do Senado Federal os nomes dos governadores dos
Estados de Roraima e do Amapa que exercerdo o Poder Executivo até a instalacdo dos novos
Estados com a posse dos governadores eleitos.

8§ 4° Enquanto ndo concretizada a transformagdo em Estados, nos termos deste
artigo, os Territérios Federais de Roraima e do Amapa serdo beneficiados pela transferéncia
de recursos prevista nos arts. 159, 1, a, da Constituicao, e 34, § 2°, |1, deste Ato.

Art. 15. Fica extinto o Territério Federal de Fernando de Noronha, sendo sua area
reincorporada ao Estado de Pernambuco.

Modifica o regime e dispGe sobre principio e
normas da Administracdo Publica, Servidores
e Agentes politicos, controle de despesas e
finangcas publicas e custeio de atividades a
cargo do Distrito Federal, e da outras
providéncias.

As Mesas da Camara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3° do
art. 60 da Constituicdo Federal, promulgam esta Emenda ao texto constitucional:
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Art. 31. Os servidores publicos federais da administracdo direta e indireta, 0s
servidores municipais e os integrantes da carreira policial militar dos ex-Territérios Federais
do Amapa e de Roraima, que comprovadamente encontravam-se no exercicio regular de suas
fungdes prestando servicos aqueles ex-Territdrios na data em que foram transformados em
Estados; os policiais militares que tenham sido admitidos por forca de lei federal, custeados
pela Unido; e, ainda, os servidores civis nesses Estados com vinculo funcional j& reconhecido
pela Unido, constituirdo quadro em extingdo da administracdo federal, assegurados os direitos
e vantagens inerentes aos seus servidores, vedado o pagamento, a qualquer titulo, de
diferencas remuneratdrias.

8 1° Os servidores da carreira policial militar continuardo prestando servicos aos
respectivos Estados, na condicdo de cedidos, submetidos as disposicGes legais e
regulamentares a que estdo sujeitas as corporacdes das respectivas Policias Militares,
observadas as atribui¢cdes de funcdo compativeis com seu grau hierarquico.

8 2° Os servidores civis continuardo prestando servigos aos respectivos Estados,
na condicao de cedidos, até seu aproveitamento em érgdo da administracéo federal.

Art. 32. A Constituicdo Federal passa a vigorar acrescida do seguinte artigo:

"Art. 247. As leis previstas no inciso 1l do § 1° do art. 41 e no § 7° do art.
169 estabelecerdo critérios e garantias especiais para a perda do cargo pelo
servidor publico estavel que, em decorréncia das atribuicdes de seu cargo
efetivo, desenvolva atividades exclusivas de Estado.

Paragrafo unico. Na hipétese de insuficiéncia de desempenho, a perda do
cargo somente ocorrerd mediante processo administrativo em que Ihe sejam
assegurados o contraditorio e a ampla defesa.”

Cria os Territorios Federais do Amap4a, do Rio
Branco, do Guaporé, de Ponta Pord e do
Iguassu.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando da atribuicdo que lhe confere o artigo
180 e nos térmos do art. 6° da Constituicao,

DECRETA:

Art. 1° Sdo criados, com partes desmembradas dos Estados do Para, do
Amazonas, de Mato Grosso, do Parana e de Santa Catarina, os Territorios Federais do Amapa,
do Rio Branco, do Guaporé, de Ponta Poré e do Iguass.

8 1° O Territorio do Amapa terd os seguintes limites:

- a Noroeste e Norte, pela linha de limites com as Guianas Holandesas e Francesa;
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- a Nordeste e Leste, com 0 Oceano Atlantico;

- a Sueste e Sul, o canal do Norte e o brago norte do rio Amazonas até a foz do rio
Jari;

- a Sudoeste e Oeste, o rio Jari, da sua foz até as cabeceiras na Serra do
Tumucumaque;

8§ 2° O Territorio do Rio Branco tera os seguintes limites:

- a Noroeste, Norte, Nordeste e Leste, pelos limites com a Republica da
Venezuela e Guiana Inglesa;

- a Sueste e Sul, pelo rio Anaua, até sua foz no rio Branco, e por éste a sua
confluéncia com o rio Negro;

- a Sudoeste, subindo pelo rio Negro da foz do rio Branco até a foz do rio
Padauari e por éste até a foz do rio Marari e subindo as suas cabeceiras na Serra do
Tapirapecd.

§ 3° O Territdrio, do Guapora terd os seguintes limites:

- a Nordeste, Leste e Sueste, o rio Curuim, da sua foz no rio Purls até o paralelo
que passa pela nascente do lIgarapé Cunid, continua pelo referido paralelo até alcancar a
cabeceira do Igarapé Cunid, descendo por éste até a sua confluéncia com o rio Madeira, e por
éste abaixo até a foz do rio Gi-Parand (ou Machado) subindo até a foz do rio Comemoracéao
ou Floriano prossegue subindo por éste até a sua, nascente, dai segue pelo divisor de aguas do
planalto de Vilhena, contornando-o até a nascente do rio Cabixi e descendo pelo mesmo até a
foz no rio Guaporé;

- a0 Sul, Sudoeste e Oeste pelos limites com a Republica da Bolivia, desde a
confluéncia do rio Cabixi no rio Guaporé, até o limite entre o Territorio do Acre e o Estado do
Amazonas, por cuja linha limitrofe continua até encontrar a margem direita do rio Ituxi, ou
lquiri;

a Noroeste, pelo rio Ituxi até a sua foz no rio PurUs e por éste descendo até a foz
do rio Mucuim;

- a Noroeste, pelo rio Ituxi até a sua foz no rio Purus e por éste descendo até a foz
do rio Mucuim;

8 4° Territorio de Ponta Poré terd os seguintes limites:

- a Nordeste, Léste e Sueste, pela rio Miranda, desde a sua foz no Paraguai, até a
foz do rio Nioaque, subindo por éste até a foz do corrego Jacarézinho, segue subindo por éste
até a sua nascente e dai em linha reta e séca, atravessa o divisor de aguas entre o Nioaque e
Caranda até a nascente do corrego Laranjeira, desce por éste até a sua foz no rio Caranda,
continua descendo por éste até a foz no rio Taquarussu, prossegue até a foz do ribeirinho
Corumba, sobe por éste até a foz do rio Cangalha, subindo até a sua nascente, dai segue pelo
divisor de aguas até a nascente do rio Brilhante, desce por éste até a sua foz no rio Ivinheima,
continua por éste abaixo até a sua foz no rio Parand, descendo por éste até a fronteira com o
Paraguai, na Serra do Maracaju;
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- ao Sul e Sudoeste, com a Republica do Paraguai, acompanhando o limite
internacional, até a foz do rio Apa;

- a Oeste e Noroeste, pelo rio Paraguai desde a foz do rio Apa até a foz do ria
Miranda;

8 5° O Territorio do Iguassu terd os seguintes limites:

- a0 Norte, Noroeste, Leste e Sueste, o rio Ivai desde a sua foz no Parana até a
confluéncia do rio Tapiracui, subindo por éste até a foz do arroio Saltinho e por éste até as
suas cabeceiras, dai numa linha reta e seca até as nascentes de rio D'Areia descendo por éste
até sua foz no rio Pequiri, subirdo por éste até a foz do rio Cascudo e subindo por éste até as
suas nascentes e dai, por uma linha reta e séca até as cabeceiras do rio Guarani, descende por
éste até a sua confluéncia no rio lguassu, sobe por éste até a foz do rio Butia, sobe pelo rio
Butia até a suas nascentes, de onde segue em linha reta até as cabeceiras do lageado Rancho
Grande, descendo par éste até a sua foz no rio Chopi, descendo até a foz do rio das Lontras e
subindo por éste até as suas nascentes no morro da Balisa, no divisor de aguas, entre 0s rios
Uruguai e Iguassu, pelo qual divisor prossegue até encontrar as nascentes do lageado Santa
Rosa, descendo por este até a sua foz no Chapecd, ainda subindo por éste até a foz do lageado
Norte, pelo qual sobe até as suas nascentes e dai as cabeceiras do lageado Tigre e por éste
abaixo até sua foz no rio Chapac6zinho, descendo por éste até a foz do lageado Paulo e
subindo pelo lageado Paulo as sua cabeceiras, dai em linha reta as cabeceiras do lageado
Torto, por éste até a confluéncia no rio Ressaca, descendo por éste até a foz no Irani e
descendo por éste até sua foz no rio Uruguai;

- a0 Sul o rio Uruguai, da foz do rio Irani até a foz do rio Paperiguassd, nos
limites com a Republica Argentina;

- a Sudoeste, Oeste e Noroeste, a linha internacional com as RepuUblicas da
Argentina e do Paraguai.

Art. 2° Passam para a Dominio da Unido os bens que, pertencendo aos Estados ou
Municipios na forma da Constituicdo e das leis em vigor, se acham situados nos Territérios
delimitados no artigo precedente.

Art. 3° A administracdo dos Territorios federais, ora criados, sera regulada por lei
especial.

Art. 4° O presente decreto-lei entra em vigor a 1 de outubro de 1943, revogadas as
disposicdes em contrario.

Rio de Janeiro, em 13 de setembro de 1943; 122° da Independéncia e 55° da
Republica.

GETULIO VARGAS.
Alexandre Marcondes Filho.
A. de Sousa Costa.

M. J. Pinto Guedes.
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Henrique A. Guilhem.

Jodo de Mendonca Lima.
Osvaldo Aranha.

Apoldnio Sales.

Gustavo Capanema.

Joaquim Pedro Salgado Filho.

LEI COMPLEMENTAR N°41, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981

Cria o Estado de Rond6nia e da outras
providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA,
Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei
Complementar:

CAPITULO II
DOS PODERES PUBLICOS

Secéo Il
Do Poder Executivo

Art. 5° Para o periodo que se encerrard com o do mandato dos Governadores dos
demais Estados, eleitos a 15 de novembro de 1982, o Presidente da Republica nomeara o
Governador do Estado de Ronddnia, no prazo de 90 (noventa) dias da vigéncia desta Lei e na
forma do disposto no art. 4° da Lei Complementar n° 20, de 1° de julho de 1974.

§ 1° O Governador do Estado de Ronddnia tomara posse, perante o Ministro de
Estado da Justica, no prazo de 30 (trinta) dias apds sua nomeacao.

§ 2° A partir da posse e até a promulgacdo da Constituicdo, o0 Governador podera
expedir decretos-leis sobre todas as matérias de competéncia legislativa estadual.

Secéo Il
Do Poder Judiciario

Art. 6° O Poder Judiciario do Estado de Rond6nia seré exercido pelo Tribunal de
Justica ora criado, por seus Juizes de Direito e Tribunais do Juri, com a colaboracdo dos
orgéos auxiliares instituidos em lei.

CAPITULO IV
DO PESSOAL
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Art. 18. Serdo postos a disposicdo do Governo do Estado, a partir da vigéncia
desta Lei, com todos os direitos e vantagens, os servidores publicos nomeados ou admitidos
até a data da vigéncia da Lei n°® 6.550, de 5 de julho de 1978, e em exercicio a 31 de dezembro
de 1981 na Administracdo do Territorio Federal de Rondonia.

Paragrafo Unico. O Governador do Estado aprovara os Quadros e Tabelas
provisorias de pessoal da Administracdo do Estado e procedera, a seu juizo, mediante opgédo
dos interessados, ao enquadramento dos servidores postos a sua disposic¢ao, devendo absorver
pelo menos 50% (cinqlienta por cento) dos optantes.

Art. 19. Os servidores ndo enquadrados na forma do paragrafo Unico do artigo
anterior serdo incluidos em quadros ou tabelas em extincao, que ficara sob a Administracao
do Governo do Estado e supervisdo do Ministério do Interior.

LEI COMPLEMENTAR N° 20, DE 1° DE JULHO DE 1974

Dispbe sobre a criagdo de Estados e
Territorios.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA,
Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei
Complementar:

N CAPITULO | )
DA CRIACAO DE ESTADOS E TERRITORIOS

Secéo |
Da Criagao dos Estados

Art. 4° Durante o prazo estabelecido na Lei Complementar, nos termos do artigo
3°, item Il, o Presidente da Republica nomeara o Governador do novo Estado, depois de
aprovada a escolha pelo Senado Federal, dentre cidaddos maiores de trinta e cinco anos, de
reputacdo ilibada.

8 1° O Governador nomeado na forma do caput deste artigo sera demissivel ad
nutum ; e, em casos de impedimento, o Presidente da Republica designar-lhe-a substituto.

8 2° O Governador tomara posse perante o Ministro de Estado da Justiga.
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Art. 5° Até o inicio da vigéncia da Constituicdo do Estado, o Presidente da
Republica, mediante decreto-lei, fixara a remuneracdo do Governador e dispord sobre o
respectivo pagamento.

LEI N° 6.550, DE 5 DE JULHO DE 1978

Estabelece diretrizes para a classificacdo de
cargos, empregos e funcbes do Servigco Civil
dos Territérios Federais, e d& outras
providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA,
Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° A classificacdo de cargos, empregos e funcdes do Servico Civil dos
Territérios Federais, excluido o de Fernando de Noronha, obedecera as diretrizes
estabelecidas na presente Lei. (Vide art. 2° da Lei n® 8.216, de 13/8/1991) (Vide art.1° da Lei
n°® 10.404, de 9/1/2002)

Art. 2° Os cargos serdo classificados como de provimento em comisséo e de
provimento efetivo: as fungdes, como de confianca e 0s empregos, como permanentes,
enquadrando-se, basicamente, nos seguintes Grupos:

De provimento em comisséo ou de confianca:

| - Direcéo e Assessoramento Superiores;

Il - Direcdo e Assisténcia Intermediérias;

De provimento efetivo:

I11 - Tributacdo, Arrecadacéo e Fiscalizacao;

IV - Policia Civil;

De empregos permanentes:

V - Outras Atividades de Nivel Superior;

VI - Magistério; (Vide art.13 da Lei n® 6.861, de 26/11/1980)

VII - Servigos Auxiliares;

VIII - Outras Atividades de Nivel Médio;

IX - Servigos de Transporte Oficial e Portaria;

X - Artesanato.

FIM DO DOCUMENTO
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